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Estado de Silo Paufo 

LEI Nº 2.340/2.002 

GOVERNO Dl 

UCHOA 
r_ ,, n.., 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.002 

Revoga o parágrafo único do artigo 18, da Lei Municipal 
número 1.632/90 

Mari lnêz Ventura Mazzi, Prefeita Municipal de Uchoa, Estado 
de São Paulo. Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica revogado o parágrafo único do artigo 18, da Lei 
Mumcipal número 1.632, de 04 de dezembro de 1.990. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e comunique-se. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, em 17 de dezembro de 2.002. 

MAR! INÊZ VENTURA MAZZ! 
PREFEITA MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixação no local de costume. 

VERA LU1ZA BERETT A SECO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 


